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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Advocacia Geral 

LEI Nº 86, DE 20 DE JULHO DE 2006 . 

Autoriza o Poder Executivo a suplementar dotações orçamentárias 
próprias com o cancelamento de dotações do próprio Poder 
Executivo e a efetuar parcelamento do pagamento de lojas a serem 
adquiridas junto ao Sr. Antonio José Moreira, e dá outras 
providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a parcelar o 
pagamento de l l(onze) lojas do empreendimento SHOPPING BARRA, cujas aquisições 
encontram-se previstas na Lei Orçamentária . 

§ 1 º O valor fixado pelas salas, em conformidade com avaliação, é de 
R$ 800.000,00(oitocentos mil reais), que serão pagos em 24(vinte e quatro) parcelas, com 
juros e encargos financeiros na forma constante da anexa planilha, que é parte integrante 
deste; 

§ 2º Em conformidade com a anexa planilha, o valor total dos imóveis é 
estimado em aproximadamente R$ 956.054,60(novecentos e cinquenta e seis mil, cinquenta e 
quatro reais e sessenta centavos), posto que o valor original será acrescido juros de 1 %(um 
por cento) e TR 0,4% tomando-se por base os índices atuais; 

Art. 2º O pagamento das prestações será feito mediante desconto no 
FPM depositado no Banco do Brasil S/A , Agência de Barra de São Francisco-ES, ou em 
dinheiro advindo de outras fontes . 

Art. 3º Para o pagamento das despesas de que trata o art. 1 º desta Lei, 
fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar suas dotações orçamentárias, com 
o cancelamento de dotações orçamentárias do próprio Poder Executivo, no presente exercício, 
no limite de R$ 120.000,00(cento e vinte mil reais) . 

Art. 4º O crédito suplementar ora criado terá a s 

012 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
012 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
12 - Educação 
361 - Ensino Fundamental 
054 - Manutenção do FUEFUM 
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1.088 - Aquisição de imóvel para o funcionamento de laboratório de informática 
4.0.00.00.000 - Despesas de capital 
4.5.00.00.000 - Inversões financeiras 
4.5.30.61.000 - Aquisição de imóvel 

Art. 5º - Os recursos de que trata esta Lei advirão do cancelamento de 
igual quantia, da seguinte dotação orçamentária: 

O 12 - Secretaria Municipal de educação, Cultura e Esportes 
001 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
12 - Educação 
361 - Ensino Fundamental 
046 - Programa AABB Comunidade 
2.053 - Manutenção de atividade 
3.0.00.00.000 - Despesas correntes 
3.1.90.00.000 - Pessoal e encargos sociais 
3 .1.90.00.000 - Aplicações direta 
3.1.90.11.000 - Venc. E vantagem fixa .................................................. R$ 6.000,00 
3.3.00.00.000 - Outras despesas correntes 
3.3.90.30.000 - Material de consumo .................................................... R$ 7.000,00 
3.3.90.39.000 - Outros serviços de terceiros pessoajurídica ............... R$ 3.000,00 

12 - Educação 
365 - Educação infantil 
048 - Creche e pré escola 
1.028 - Construção, ampliação, reforma de creche e pré escola 
4.0.00.00.000 - Despesas de capital 
4.4.00.00.000 - Investimentos 
4.4.90.00.000 - Aplicações diretas 
4.4.90.90.000 - Despesas exercício anterior ....................................... R$ 13.000,00 

2.055 - Manutenção de atividade de creche e pré escola 
4.0.00.00.000 - Despesas de capital 
4.4.00.00.000 - Investimento 
4.4.90.00.000 - Aplicações direta 
4.4.90.52.000 - Equipamento e material permanente ..................... . 

O 12 - Fundo Municipal de Ensino Fundamental 
12 - Educação 
361 - Ensino Fundamental 
054 - Manutenção do FUEFUM 
2.086 - Pagamento do ensino fundamental 
3.0.00.00.000 - Despesa corrente 
3.1.00.00.000 - Pessoal e encargos sociais 
3.1.90.00.000 - Aplicações direta 
3.1.90.11.000-Venc. E vantagem fixa ............................................. . 
3.1.90.92.000 - Despesas do exercício anterior ................................ . 
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Art. 6º As parcelas que vencerão nos exercícios de 2007 e 2008, 
constarão nos orçamentos do Município e nos PP A dos ectiv s exercícios . 

Art. 7º Esta Lei entrará e vigor na data e sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 
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SIMULAÇÃO DE PRESTAÇÕES 

GRUPO MOREIRA 
Valor: 800.000,00 
Entrada º·ºº 
IOF (pagamento no ato) 6.000,00 
Valor parcelado 800.000,00 
Quantidade de parcelas 24 
Dia Vencimento 30 
Encargos financeiros ( TR aproximada) 0,4000 
Juros 1,0000 

TOTAIS 44.460,00 111.594,60 800.000,00 

Nº ENCARGOS JUROS CAPITAL 

o 
1 3200,00 8.032,00 15.000,00 
2 3140,00 7.881,40 60.000,00 
3 2900,00 7.279,00 60.000,00 
4 2660,00 6.676,60 15.000,00 

5 2600,00 6.526,00 15.000,00 
6 2540,00 6.375,40 15.000,00 
7 2480,00 6.224,80 15.000,00 
8 2420,00 6.074,20 15.000,00 
9 2360,00 5.923,60 15.000,00 
10 2300,00 5.773,00 15.000,00 
11 2240,00 5.622,40 15.000,00 
12 2180,00 5.471,80 100.000,00 
13 1780,00 4.467,80 30.000,00 
14 1660,00 4.166,60 30.000,00 
15 1540,00 3.865,40 30.000,00 
16 1420,00 3.564,20 30.000,00 
17 1300,00 3.263,00 30.000,00 
18 1180,00 2.961,80 30.000,00 
19 1060,00 2.660,60 30.000,00 
20 940,00 2.359,40 30.000,00 
21 820,00 2.058,20 30.000,00 
22 700,00 1.757,00 30.000,00 
23 580,00 1.455,80 30.000,00 
24 460,00 1.154,60 115.000,00 

956.054,60 
PRESTAÇÃO 

SALDO 
(Capital+ 

DEVEDOR 
Juros) 

800.000,00 
26.232,00 785.000,00 
71.021,40 725.000,00 
70.179,00 665.000,00 
24.336,60 650.000,00 
24.126,00 635.000,00 
23.915,40 620.000,00 
23.704,80 605.000,00 
23.494,20 590.000,00 
23.283,60 575.000,00 
23.073,00 560.000,00 
22.862,40 545.000,00 

107.651,80 445.000,00 
36.247,80 415.000,00 
35.826,60 385.000,00 
35.405,40 355.000,00 
34.984,20 325.000,00 
34.563,00 295.000,00 
34.141,80 265.000,00 
33.720,60 235.000,00 
33.299,40 205.000,00 
32.878,20 175.000,00 
32.457,00 145.000,00 
32.03.5,00 TI.5.000,00 
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